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OFICIO/GAB/ Nº 477/2017 

ASSUNTO: Encaminhamento(faz) 

Arinos/MG, 26 de setembro de 2017. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Encaminho à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei Orçamentária 

para o exercício de 2018, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 5º, da Constituição 

Federal, e no artigo 35, §2º, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A Proposta Orçamentária foi elaborada de acordo com a Lei que fixou as diretrizes 

orçamentárias para 2018, com o planejamento orçamentário preliminar contido no Plano 

Plurianual 2018/2021, e pelas normas estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, 

bem como as determinações das Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional. 

A estimativa da receita para o exercício de 2018 teve por base os valores arrecadados nos 

últimos exercícios conforme previsto no artigo 22 da Lei 4.320/64, a projeção do estado de 

minas gerais, bem como a projeção de crescimento econômico do país. 

Integram, ainda, à receita estimada os recursos originários de convênios negociados ou em 

negociação com o Governo da União e o Governo do Estado. 

Tomando como base a execução orçamentária nos últimos exercícios e no exercício em 

curso, e baseado na Lei de diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual 2018 / 2021, foi 

fixada a despesa para o exercício de 2018 que sintetiza as prioridades do Município. 

Projetamos para o exercício de 2018 investimentos importantes nas áreas de educação, 

saúde e desenvolvimento urbano, segurança pública inclusive, com parcerias com o 

Governo Federal e Estadual, buscando sempre melhores condições de vida para a nossa 

população. 

Com certeza outras ações deverão ser adotadas para fomentar o crescimento econômico de 

nosso Município, inclusive, com incentivo a arrecadação dos tributos, para fazer frente ao 

crescimento das demandas de serviços públicos. 

Ao concluir, manifestamos aqui nosso empenho em elaborar um projeto tecnicamente 

aperfeiçoado de acordo com a Lei 4.320/64 que reflita uma maior eficiência e 

racionalidade, bem como uma capacidade de planejamento. 
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Por isto, nosso principal objetivo foi o de elaborar um trabalho que, além de ser voltado à 

população, refletisse a realidade e a necessidade do nosso município. 

Certo de que este projeto de lei terá a necessária aquiescência desta Câmara Municipal, 

aproveito o ensejo para renovar meus protestos de elevado apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Carlos Alberto Recch Filho 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor. 

FÁBIO VALADARES SANTANA 

Vereador Presidente da Câmara Municipal 

ARINOS/MG 

 

 


